
 

DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA E OPERACIONAL 

(Art. 33, V, “b” e “c” da Lei n° 13.019/2014) 

 

 

 

Eu, Márcio José Schneider, brasileiro (a), portador do CPF Nº 931.653.310-49, 

residente e domiciliado à Rua Rua Otto Daudt, 1044 - Bairro Feitoria - São 

Leopoldo/RS, representante legal da Organização da Sociedade Civil, denominada 

de Centro de Tradições Gaúchas M’ Bororé, com Sede à Rua Professora Liane da 

Rosa, nº 15, Bairro Celeste, na cidade de Campo Bom, inscrito no CNPJ nº 

93.849.354/0001-96, DECLARO, sob pena de responsabilidade civil, penal e 

administrativa e nos termos do art. 33, V, “b” e “c” da Lei Federal nº 13.019/2014 

que a Organização da Sociedade Civil acima mencionada dispõe de capacidade 

técnica e operacional, encontra-se em regular funcionamento, no que se refere ao 

cumprimento de suas finalidades estatutárias, dispondo de estrutura e recursos 

necessários para a execução do Termo de Colaboração/Fomento e pelo 

cumprimento de todas as metas, acompanhamento e prestação de contas, 

contemplando todos os itens: Recursos Humanos, Instalações Físicas, 

Equipamentos, Mobiliário e Experiência na execução do Objeto.  

 

 Por ser verdade, firmo a presente declaração.  

 

Campo Bom, 22 de maio de 2025. 

 

           ________________________________________ 

Márcio José Schneider 

Patrão da Entidade CTG M´Bororé 
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